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LEI N.O 4.209, DE 1.O DE JUNHO DE 2005. ' 4

,$

r

Autoriza o Executivo Municipal a abrir E
crédito especial no valor de R$ C
1().0c0,00. ;

(

 PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E I :

. Al't. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
i de R$ 10.000,00 (dez miI reais), na seguinte classificaçâo orçamentària: ,
' 09 SMEC ' !
1 .08 Denadamento de Cultura

13 Cultura
392 Difusâo Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1910 Repasse a corais

, 
' '

3.3.50.43.01-9808 Subvençöes Sociais
!

Ad. 2.0 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1o, servirà de '
: 

recurso a reduçâo da dotaçâo orçamentéria no 09.08.13.392.0064.2917.3.3.90.39.00.00-
9814, no valor de R$ 10.000,00 (dez miI reais).1

J .
t Art. 3.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao. ,
!
'
: GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO. em 1.0 de

junho de 2005.E
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra. '

PERCIVAL SOUZ D LIVEIRA,
: p ef kto Municipal.

ERENI MAC! L SZULCZEW SKI,
Secretéria- ral.
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LEI N.° 4.209, DE 1.° DE JUNHO DE 2005.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
crédito especial no valor de R$
10.000.00.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1.° Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito especial no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), na seguinte classificacao orcamentaria:

09 SMEC
08 Departamento de Cultura
13 Cultura
392 Difusao Cultural
3921 Desenvolvimento Cultural
1910 Repasse a corals
3.3.50.43.01-9808 Subvencées Sociais

Art. 2.° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de

recurso a redugao da dotacéo orcamentéria n° 0908.13.392.00642917.3.3.90.39.00.00-
9814, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 1.° de
junho de 2005.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

PERCIVAL SOUZ D LIVEIRA,
P ef ito Municipal.

ERENI MACl L SZULCZEWSKI,
Secretaria- ral.
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